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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0041325-28.2007.4.01.3400

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.34.00.041580-1/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO - ATRIBUÍDO A(O) GAB. DF FRANCISCO BETTI - JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO (CONV.)

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	APELADO
	:
	ADALMIR ROSA DA SILVA

	ADVOGADO
	:
	DF00018841 - LINO DE CARVALHO CAVALCANTE E OUTROS(AS)

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - DF


EMENTA

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO EM VIRTUDE DE SUSPEITA DE IRREGULARIDADE. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE CONCEDEU A SEGURANÇA. 

1. A Administração Pública pode, a qualquer tempo, rever os seus atos para cancelar ou suspender benefício previdenciário que foi concedido irregularmente, desde que mediante procedimento administrativo que assegure ao beneficiário o devido processo legal. 
2. O devido processo legal compreende também a via recursal administrativa, de modo que a suspensão do benefício do impetrante somente será possível após o julgamento do recurso administrativo por ele interposto. Precedentes do STJ e deste Tribunal.
3. Remessa oficial e apelação do INSS não providas.
A C Ó R D Ã O

Decide a Turma, à unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto do Relator.

Segunda Turma do TRF da 1ª Região, 19 de junho de 2019.
JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO
RELATOR CONVOCADO
(DC6Gì) - Nº Lote: 2019062394 - 3_0 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.34.00.041580-1/DF
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